
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os
procedimentos a elas pertinentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DA LOCAÇÃO

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

...................................................................................................................................................................

Seção III
Da Locação não Residencial

...................................................................................................................................................................

Art. 54. Nas relações entre lojistas e empreendedores de "shopping center", prevalecerão as
condições livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e as disposições procedimentais
previstas nesta Lei.

§ 1º O empreendedor não poderá cobrar do locatário em "shopping center":
a) as despesas referidas nas alíneas a, b e d do parágrafo único do art. 22; e
b) as despesas com obras ou substituições de equipamentos, que impliquem modificar o

projeto ou o memorial descritivo da data do habite-se e obras de paisagismo nas partes de uso comum.
§ 2º As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, salvo casos de

urgência ou força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a cada sessenta dias, por si
ou entidade de classe exigir a comprovação das mesmas.

Art. 55. Considera-se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e o
imóvel destinar-se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as
incorporações imobiliárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO CONDOMÍNIO

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, construídos
sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-residenciais, poderão
ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e constituirá, cada unidade,
propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei.

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou alfabética, para
efeitos de identificação e discriminação.

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e coisas
comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de
passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que seja o
número de suas peças e sua destinação, inclusive (Vetado) edifício-garagem, com ressalva das
restrições que se lhe imponham.

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas edificações
ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, com ressalva das
restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à
unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser atribuída fração ideal específica de
terreno.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro condômino

independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua transferência a pessoas
estranhas ao condomínio.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 3º Nos edifícios-garagens, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno específicas.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
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